
INDICAÇÃO Nº 
530
, DE 2012

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento a implantação do Programa Melhor Caminho em 4.200 metros da estrada rural AVM – 170 do Bairro Santa Luzia, em Álvares Machado.

JUSTIFICATIVA

A estrada rural AVM – 170 do Bairro Santa Luzia, em Álvares Machado, está em péssima situação, impossibilitando o tráfego em alguns pontos, além de ocasionar o assoreamento ao Córrego Santa Luzia.

Este trecho de estrada possui um grande fluxo de veículos devido às pedreiras existente no local. Essas empresas são responsáveis por diversos empregos no município e há um grande número de famílias que residem nesse bairro. 

Diante do exposto e perante sua urgência, aguardamos o beneplácito deste nobre Governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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